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de 22 de março de 1984 

Determina aos parques de di ver 

soes que se instalarem na cidade 

à afixar painéis de informações 

sobre o tempo de uso dos brinqu~ 

dos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanc iona e promulga a 

seguinte lei , 

Artigo 19 - Ficam os par ques de diversões 

que se instalarem na cidade obrigados à afixar painé is de informações so 

bre o tempo de uso dos brinquedos. 

Artigo 29 - Esses painéis deverão ser co 

locados em locais determinados pela Pref eitura , visiveis ao público . 

Artigo 39 - Esta determinação deverá ser 

feita quando da concessao da licença para o funcionament o dos par ques, p~ 

la Prefeitura, a quem competirá , também , determinar a medida e forma des 

ses painéis . 

Artigo 49 - Ficam os proprietários dos paE_ 

ques , no caso do nao cumpriment o desta Lei , sujeitos a cassação da licen 

ça concedida . 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor 
~ 

na 

data de sua publicação , revogadas as disposiçõe e ~co r ãrio . 
' - -Prefeitu ra Muni pal e Sao Jose dos 

pos , 22 de março de 1984. 
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Secr e e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Forma 

lização de Jl.tos, Secret aria de Assuntos Inte rnos e Jurídicos, aos vinte e 

dois dias do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 
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